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R E S O L U C A O N o. i 9 i 

O VEREADOR JOAQUIM JOS0 DE ALMEIDA. 
PRESIDENTE DA C!MARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, 
ESTADO DE sBo PAULO, NO uso DE SUAS ATR18UIÇ6ES LEGAIS 
E TENDO PRESENTE A DELIBERAÇ!O TOMADA EM PLENdRIO, 
NESTA DATA, PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇ!O: 

Artigo io. Fica autorizada a part icipaç~o da 
Cimara Municipal em eventos de (:t1nhc1 didático, 
c:u.1ti.ira1/ciE-:~ntífic:o ou info1'·mativo,. lig:ado"S;. às ativid<:\cles que 
lhe sio proprias,. até o final do exercício de 1991u 

Artigo ~-~º" A Mesa da Câmara decidirá, caso a 
caso,. a respeito dos eventos a que se refere o artigo anterior, 
em que a Casa se fará representar, através de C~omissâo 
integrada por Vereadores e/ou servidores,. por Ato proprio" 

Arti90 '.:lo" -
da presente Resaltaç~o ser~o 
or~amento do Município 
suplementadas se necessario" 

As despesas decorr·entes da execu~~o 
suportadas por dc1ta~3es proprias do 

consigr1adas ao Legislat ivoF 

Artigo 4oh A presente Resoluç~o entrar·~ em 
vigor· na data de sua publ i(:a~io, revogadas as disposiç3es en1 
c:ontr·ar· i o .. 

Registrada e publ icacla na Secretaria ela 
camara Municipal aos doze dia~; do mfs de março do ano de mil 
novecentos e noventa e um" 
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